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AVISO DE ERRATA

DISPENSA Nº 012/2020

PROCESSO 032/2020

Na data de 04/05/2020 foi veiculado no Diário Oficial do Município de Rio Bom, edição nº 1045 a Dispensa
de Licitação para a Contratação de empresa para elaboração do PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÀREA
DEGRADADA para licença ambiental de cascalheira junto ao IAP regional de IVAIPORÃ, localizada no lote
nº 15/1 – matrícula nº 10.349, no município de Rio Bom – PR, porém houve um erro de digitação na parte
da contratante.

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2020

DISPENSA Nº. 012/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Goiás, nº 165, na cidade de Rio

Bom, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 23.848.859.0001/50, a seguir denominado simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente o Senhor Luciano Cesar Ferreira, brasileiro,

casado, portador do RG nº 4.021.441-0 SSP/PR e CPF nº 145.875.158-92, residente à Rua Rosa Ribeiro
Zacarias, nº 621, Apucarana estado do Paraná e de outro lado a empresa: J.R. GODOY ENGENHARIA
AMBIENTAL EIRELI – EPP, CNPJ: 29.309.559/0001-80 estabelecida na Rua professor Edwaldo Canezin

Tosch, na cidade de Apucarana estado do Paraná, estado do Paraná, CEP: 86.808-045, neste ato

representado pelo Senhor João Rodrigo Miquelão Godoy, portadora da carteira de identidade nº 8964938-

2 e do CPF: 058.014.589-13, doravante denominada CONTRATADA, mediante as cláusulas seguintes:

OBJETO E VALOR

Contratação de empresa para elaboração do PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÀREA DEGRADADA para
licença ambiental de cascalheira junto ao IAP regional de IVAIPORÃ, localizada no lote nº 15/1 – matrícula
nº 10.349, no município de Rio Bom – PR.

1) Visita técnica para reconhecimento da área;
2) Caracterização ambiental da área;
3) Avaliação de impactos ambientais;
4) Proposição de medidas mitigadoras de impactos ambientais;
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5) Proposição de técnicas para recuperação área degradada.
Valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

VIGÊNCIA

O presente contrato terá de vigência de 12 meses a partir da assinatura, contados a partir da data de sua
assinatura, encerrando de pleno direito com o comprimento das obrigações nele estabelecidas.

Rio Bom, estado do Paraná, em 06 de maio de 2020.

Ene Benedito Gonçalves

Prefeito Municipal

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2020

DISPENSA Nº. 012/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM,

pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Curitiba, nº 65, na cidade de Rio Bom, estado

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.212/0001-71, a seguir denominado simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Ene Benedito Gonçalves,

brasileiro, portador do RG nº 3928819-9 SSP/PR e CPF nº 521.519.999-04, residente na Rua Ayrton Senna

da Silva, n° 497 na cidade de Rio Bom estado do Paraná e, de outro lado a empresa: J.R. GODOY
ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI – EPP, CNPJ: 29.309.559/0001-80 estabelecida na Rua professor

Edwaldo Canezin Tosch, na cidade de Apucarana estado do Paraná, estado do Paraná, CEP: 86.808-045,

neste ato representado pelo Senhor João Rodrigo Miquelão Godoy, portadora da carteira de identidade nº
8964938-2 e do CPF: 058.014.589-13, doravante denominada CONTRATADA, mediante as cláusulas

seguintes:
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OBJETO E VALOR

Contratação de empresa para elaboração do PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÀREA DEGRADADA para
licença ambiental de cascalheira junto ao IAP regional de IVAIPORÃ, localizada no lote nº 15/1 – matrícula
nº 10.349, no município de Rio Bom – PR.

6) Visita técnica para reconhecimento da área;
7) Caracterização ambiental da área;
8) Avaliação de impactos ambientais;
9) Proposição de medidas mitigadoras de impactos ambientais;
10) Proposição de técnicas para recuperação área degradada.
Valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

VIGÊNCIA

O presente contrato terá de vigência de 12 meses a partir da assinatura, contados a partir da data de sua
assinatura, encerrando de pleno direito com o comprimento das obrigações nele estabelecidas.

Rio Bom, estado do Paraná, em 06 de maio de 2020.

Ene Benedito Gonçalves

Prefeito Municipal

Por se tratar de um erro exclusivamente constante na digitação, as demais informações contidas no
presente processo permanecem inalteradas e vigentes desde a data de sua publicação.

Rio Bom/PR, 14 de maio de 2020.

Renan Cesar Deziró

Pregoeiro Municipal
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